COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
PROJETO DE LEI Nº 99, DE 2025.  

AUTOR: Deputado Dr. Eduardo Nóbrega
OBJETO: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Itapecerica da Serra.
Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar nº 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, solicitamos (nos termos do artigo 5°, inciso II, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, da citada lei) ao autor da propositura que oficie à Prefeitura do Município de Itapecerica da Serra, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

1) Cópia do Plano Diretor Municipal de Turismo, que deve ser aprovado e revisado a cada três anos. 
2) Cópia das atas das seis últimas reuniões do Conselho Municipal de Turismo, devidamente registradas em cartório, comprovando sua plena atuação.

3) Composição do Conselho Municipal de Turismo, comprovando que é integrado por representantes das organizações da sociedade civil representativas dos setores de hospedagem, alimentação, comércio e receptivo turístico, além de representantes da administração municipal nas áreas de turismo, cultura, meio ambiente e educação. 
Sala das Comissões,

Deputada MARTA COSTA
Relator

